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APRESENTAÇÃO

A presente obra, ao abordar as diferentes interfaces das Ciências Sociais 
Aplicadas, reforça uma de suas características, a qual, cada vez mais vêm ganhando 
destaque no campo científico, sendo ela, a interdicisplinaridade.  Neste sentido, o 
e-book intitulado “As Ciências Sociais Aplicadas e a Interface com vários Saberes”, 
configura-se numa obra composta por trinta e um artigos científicos, os quais estão 
divididos em três eixos temáticos. No primeiro eixo intitulado “Direito, Políticas 
Públicas, Representações Sociais e Mídia”, é possível encontrar estudos que discutem 
e apresentam aspectos relacionados tanto ao direito e os procedimentos penais, 
quanto ao processo de constituição, aplicação e avaliação de Políticas Públicas e 
a construção de Representações Sociais de sujeitos a partir de veículos midiáticos 
específicos. No segundo eixo intitulado “Administração, Marketing e Processos”, é 
possível verificar estudos que discutem diversos elementos que compõem a grande 
área da administração e como ocorrem determinados processos numa empresa. 
No terceiro eixo intitulado “Educação, Práticas Pedagógicas e Epistemológicas”, 
é possível encontra estudos que abordam de maneira crítica, diferentes práticas 
pedagógicas e epistemológicas, promovendo assim, uma reflexão histórica e social 
sobre o tema. O presente e-book reúne autores de diversos locais do Brasil e do 
exterior, por consequência, de várias áreas do conhecimento, os quais abordam 
assuntos relevantes, com grande contribuição no fomento da discussão e avanço 
dos temas supracitados.

Portanto, é com entusiasmo e grande expectativa que desejo a todos uma boa 
leitura.

Wendell Luiz Linhares
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RESUMO: O presente artigo analisa o 
processo de descentralização em Portugal, 
sistematizando a sua evolução recente e 
comentando a reforma em curso, quer do ponto 
de vista da autonomia local, quer do ponto de 
vista das suas potencialidades para uma melhor 
governança territorial. Apresenta a evolução 
da autonomia local entre 2012 e 2018 e do 
grau de independência fiscal da administração 
regional. A análise efetuada permite concluir 
que o nível de descentralização se aprofundou 
com a evolução das várias Leis das Finanças 
Locais, mas é ainda pequeno. A autonomia local 
aumentará com aplicação do pacote legislativo 
de 2018 sobre a descentralização, embora os 
seus benefícios devam ser potencializados com 
uma estrutura adequada de governança. 
PALAVRAS-CHAVE: Descentralização, 
finanças locais; governança territorial.

ABSTRACT: The present paper analyses 
the process of decentralization in Portugal, 
summing up the recent evolution and debating 
the current reform, from the point of view of 
local autonomy, as well as, its potential for 
better territorial governance. It presents an 
analysis of financial decentralization between 
2012 and 2018, and of the degree of local 
financial autonomy. The final section discusses 
the ongoing reform. The study leads to the 
conclusion that the process of local financial 
decentralization has been deepened throughout 
the evolution of the various Local Finance Laws 
but it is still small. Local autonomy will increase 
after the implementation of the 2018 legislation 
towards decentralization, although its effects 
will be more effective if adequate structures of 
governance are adopted.
KEYWORDS: Decentralization, local public 
finance, territorial governance.

1 |  INTRODUÇÃO 

Na administração pública a delegação 
de poderes, ou delegação de competências, 
é o ato pelo qual um órgão da Administração, 
normalmente competente para decidir em 
determinada matéria, permite, de acordo com 
a lei, que outro órgão ou agente pratique os 
atos administrativos sobre a mesma matéria 
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(art. 4, nº 1 do Código do Procedimento Administrativo). No contexto deste artigo, 
a descentralização é tida como o processo que tem como objetivo transferir 
responsabilidades, recursos e poder decisório do Estado para os municípios e outras 
entidades da administração regional e local, como as áreas metropolitanas e as 
comunidades intermunicipais.

Tem feito parte das reformas do setor público pois, a transferência de poderes 
está associada a uma maior participação popular, entendida esta como um corretivo 
da democracia representativa, e à introdução de processos de modernização gerência 
da gestão pública (KERBAUY, 2001). Estas reformas ocorreram, quer nos países 
desenvolvidos, naqueles de pequeno e médio rendimento como o Brasil. Assim, 
apesar da repartição de competências entre níveis de governo ser, na maioria das 
vezes, de carater administrativo, ela deverá ser considerada no âmbito mais alargado 
da governança, a qual acentua as atuações de coordenação, de cooperação e de 
partilha de recursos interinstitucional numa base mais democrática e alargada a 
outros agentes que atuam nos territórios. 

Portugal, no seio dos países da OCDE, tem um dos mais elevados graus de 
centralismo orçamental. Com efeito, quase 90% da despesa pública tem estado 
centralizada na administração central e no sistema de segurança social, cabendo 
à administração local apenas cerca de 12% em média, no período 2008-2017, 
como se mostra na sessão 4. Contudo, o aprofundamento da descentralização tem 
estado na agenda política desde finais dos anos 90. Uma das prioridades assumidas 
pelo anterior e pelo atual governo, ambos sobre a alçada do Primeiro-Ministro Dr. 
António Costa (2015-2019 e 2019-2023), passa pelo incremento do processo de 
descentralização. Assim, o poder local, até 2021, assumirá novas competências 
previstas em duas dezenas de áreas de políticas públicas. 

Com vista a melhor se compreender o impacte que terá este processo, é feita 
uma introdução à literatura sobre a temática da descentralização, justificando o seu 
papel no aumento da autonomia financeira dos municípios e na implementação da 
governança territorial. Em seguida, é analisada a evolução recente da descentralização 
em Portugal e do seu corolário que foi o aumento da autonomia da administração 
local, tal como foi regulamentada pela publicação das sucessivas Leis de Finanças 
Locais (sessão 2). A sessão 4 quantifica a evolução registada na autonomia local, 
estimando medidas do grau de descentralização. Em seguida são analisadas e 
comentadas as recentes medidas de aprofundamento da descentralização e seguem-
se as conclusões.

Este artigo foi norteado por dois objetivos principais: (a) comentar as propostas 
do governo em 2018 para o aprofundamento da descentralização; (b) contribuir para 
a discussão sobre a relação entre descentralização e governança territorial.

A análise empírica centrou-se na estimativa da evolução da autonomia local e 
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do grau de descentralização com base numa análise de series estatísticas de 2012 
a 2017, procurando-se responder às seguintes questões em particular: (1) Qual a 
evolução da autonomia local, através das receitas próprias da Administração Local 
e Regional e das transferências do Estado, desde a crise financeira?; (2) Qual a 
consequente evolução registada no grau de descentralização?; (3) Como poderá o 
aprofundamento da descentralização melhorar a governança territorial?

A pesquisa assentou na consulta da legislação, de artigos, publicações e 
estudos recentes sobre descentralização. A recolha de dados estatísticos foi efetuada 
sobretudo através do Portal Autárquico e do sítio da Direção Geral do Orçamento 
(DGO).

2 |  DESCENTRALIZAÇÃO E GOVERNANÇA TERRITORIAL

As instituições europeias têm defendido o aprofundamento da autonomia 
da administração local e regional nos Estados-Membros com vista a uma melhor 
governança e para a obtenção de resultados mais eficazes em questões de 
desenvolvimento. Efetivamente, para a União Europeia a Administração Local não se 
assume só como uma entidade gestora da política do Estado Central por delegação 
de competências deste, mas também, como uma representação chave das políticas 
locais num determinado território. Neste contexto, o processo de descentralização 
torna-se “o principal meio de criar os instrumentos necessários para as autoridades 
locais, atrizes principais do desenvolvimento local” (COMMISSION EUROPÉENNE, 
2016). O Projeto TANGO da UE define governança territorial como a formulação e 
implementação de políticas públicas, programas e projetos para o desenvolvimento 
de uma localidade/território através da coordenação das ações dos atores e das 
instituições, da integração setorial das políticas. da mobilização da participação 
dos stakeholders, ou interessados; da adaptação à modificação dos contextos e 
da atenção às especificidades baseadas na localização (place-based/territorial 
specificities) (ESPON, 2013:7). 

Também nos países em desenvolvimento e nas economias emergentes se tem 
avançado na descentralização política e administrativa, não só por ser considerada 
um fator de democratização, mas também uma condição para o desenvolvimento 
inclusivo e para a competitividade face à globalização pois, a adaptação aos 
desafios exige repensar o papel a desempenhar pelos dos vários níveis de governo 
(KIM e DOUGHERTY, 2019). Porém, a associação clara entre descentralização e 
desenvolvimento não tem sido comprovada, no passado, por estudos empíricos em 
países de pequeno e médio rendimento (DWICAKSONO & FOX, 2018, na área da 
saúde). 
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O paradigma da descentralização tem mudado de uma ótica de eficiência na 
provisão de serviços às populações para uma ótica de gestão dos territórios, no 
âmbito de uma efetiva governança pública aberta a outros atores locais e regionais. 
Enquanto que a gestão social num território, possibilita os processos de ação coletiva 
e de participação democrática, uma estrutura de governança fornece os mecanismos 
para a operacionalização das ações coletivas (PIMENTEL & PIMENTEL, 2010). 
Porém, o discurso de participação está longe de estar generalizado na realidade e os 
estudos que sistematizam as experiências de governança no contexto da autonomia 
local e regional democráticas nas últimas décadas são ainda relativamente poucos 
(VEIGA, 2006, referindo-se ao Brasil), com algumas exceções (por exemplo, 
DALLABRIDA et al., 2011).

A descentralização tem como benefícios a melhoria da qualidade e eficiência 
da prestação de serviços públicos devido a uma melhor gestão governamental, mais 
próxima do consumidor e dos cidadãos (COMMISSION EUROPEENNE, 2016). Esta 
conceção reflete os princípios de subsidiariedade e de federalismo orçamental (segundo 
a teoria do Fiscal Federalism), como referencial de mecanismos optimizadores da 
distribuição e afetação de funções e recursos através de diferentes níveis funcionais 
de acordo com a dimensão da provisão de serviços públicos e as preferências das 
populações que servem.  Podem considerar-se nesta afetação descendente da 
autoridade as três dimensões funcionais da descentralização: política, administrativa 
e financeira, as quais são interdependentes: a descentralização política conduz à 
efetiva democratização do processo de decisão pública e enquadra os mecanismos 
técnicos da descentralização administrativa e financeira. Segundo Costa (2006:1), 
a “descentralização é, por definição, política e, por consequência, administrativa.” 
Temos que considerar ainda a dimensão financeira, porque mais descentralização 
administrativa implica maior autonomia financeira.  Portanto, a descentralização 
político-administrativa só é efetiva se ocorrer também uma descentralização 
financeira, a qual assenta, na existência de transferências do governo centrais para 
os respetivos governos regionais e para o poder local e de regras específicas que 
as regulam (BALEIRAS & GABRIEL, 1998 apud CAMÕES, 2005), para além de 
receitas próprias das autarquias. 

A descentralização apresenta muitas potencialidades para as regiões, porque 
a questão não está no que se descentraliza, mas como o fazer de modo eficiente e 
coordenado com a administração central, local/regional e a União Europeia. Assim, 
as vantagens da descentralização, sobretudo no domínio das políticas de inovação, 
resultarão do potencial das regiões e da capacidade dos governos para melhor 
reconhecerem os pontos fortes e as oportunidades tecnológicas aos níveis regional/
local, o que contribuiria para a competitividade num contexto de globalização. Numa 
ótica da governança, poderia dar uma resposta mais eficaz aos interesses de todos 
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os agentes interessados, desde os eleitores locais, às instituições públicas, às 
empresariais, movimentando redes ao nível, interinstitucional, intra e intersetorial, 
empresarial e de natureza público-privadas (COVAS & COVAS, 2014).

Naturalmente, essas potencialidades da governança pública descentralizada 
estão condicionadas `a partida, pela tradição de décadas de prática de centralismo: 
“A fragilidade dos governos locais sempre serviu de argumento para “provar” que 
eles não estavam preparados para arcar com maiores responsabilidades. Contudo, 
em função de o município ser o lugar do exercício concreto da democracia e da 
construção da cidadania, é preciso admitir a superação desse quadro de deficiências” 
(GUSMÃO & BARBOSA, 2015:290). O sucesso da governança descentralizada 
dependerá essencialmente da eficácia das instituições e dos instrumentos de atuação 
ao nível da coordenação e cooperação interinstitucional e intersectorial. Com efeito, 
sem essa coordenação, a descentralização pode originar duplicações, falta de 
massa crítica, e fragmentação de recursos limitados, em vez de partilha, entre outros 
problemas conducentes à ineficiência na afetação de recursos e à desgovernança. 

Há, consequentemente, que repensar as estruturas institucionais de 
governança em que se desenrolarão a transferência gradual de competências para a 
administração regional e local. Para além disso, deverá acomodar-se a participação 
das comunidades e da sociedade civil, de molde a facilitar a concertação dos 
interessados. Por esta razão, a governança implica a transformação da cultura das 
organizações e da sociedade, acompanhando uma série de tendências como: “(…) a 
valorização dos direitos humanos e sociais e da cidadania, a maior consciencialização 
e educação ambiental, a exigência de experimentação democrático-participativa por 
parte da sociedade civil e as crescentes potencialidades de organização social e de 
partilha através das TICs” (BRAVO, A. 2015:248).

Não será, pois, estranho que experiências na aplicação da governança 
territorial comecem a decorrer cada vez mais em países emergentes, como o caso 
do Brasil, por exemplo, Filgueiras e Andrade (2010), Dallabrida (2011, 2014) e 
Gusmão & Barbosa (2015). Nestes último, a análise efetuada trata da capacidade 
de resposta demonstrada por novos arranjos institucionais, que envolvem três 
entidades de uma zona industrial, na condição de instrumentos de promoção do 
desenvolvimento territorial na região metropolitana do Rio de Janeiro; o objeto de 
investigação centra-se na análise das formas institucionais de governança territorial 
que envolvem os agentes públicos/ institucionais, sociais e económicos presentes 
naquela zona (GUSMÃO & BARBOSA, 2015:289).
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3 |  A EVOLUÇÃO DA DESCENTRALIZAÇÃO EM PORTUGAL

O processo de descentralização está consagrado no Art.º 6º da Constituição 
da República Portuguesa (CRP) de 1976, no qual está defi nido o respeito da 
organização pelos princípios da subsidiariedade, da autonomia das autarquias 
locais (municípios e freguesias) e pela constituição das regiões autónomas dos 
Açores e da Madeira. Na última década, outras entidades da administração local 
foram criadas, nomeadamente as comunidades intermunicipais, contudo, não são 
autarquias. As entidades que compreendem a administração local atualmente e 
foram consideradas neste estudo são as que constam da Ilustração 1. Repare-se 
que o número de freguesias se reduziu, em 2012, para 3092, após a constituição das 
uniões de Freguesias.

Ilustração 1 - Composição da Administração Local e número de entidades em Portugal 
 Fonte: Elaboração Própria

Das sucessivas reformas das fi nanças locais realizadas desde 1979, as que 
introduziram alterações mais signifi cativas foram a Lei nº 42/1998 e a Lei nº73 /2013. 
O sistema de transferências fi nanceiras do Estado para as autarquias vigente em 
Portugal tem sofrido constantes alterações, desde 1979, pelas Leis das Finanças 
Locais e pela Lei das Finanças das Regiões Autónomas. Não é objeto deste estudo 
analisar às alterações ocorridas nas fi nanças locais nesse longo período que, aliás, 
está já patente na literatura. Baleiras et al. (2018) analisam, com bastante detalhe, a 
evolução das fi nanças das autarquias locais desde 1987 em Portugal, que é também 
descrita no portal da administração local. Assim, o enfoque desta sessão será nos 
anos mais recentes.

Em 1998 o FEF – fundo que agrega as transferências do orçamento do Estado 
para as autarquias, dá lugar a dois fundos:  o FGM, o equivalente natural ao FEF, 
e o FCM. O primeiro assegurava as receitas necessárias para o cumprimento das 
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responsabilidades dos municípios (representando cerca de 20,5% da receita global 
dos impostos nacionais IRS, IRC e IVA). Este fundo seria dividido em duas fases: 
primeiramente, o fundo é repartido pelas três áreas territoriais (Continente, Região 
Autónoma da Madeira e Região Autónoma dos Açores), segundo os critérios: 50% na 
razão direta da população residente, 30% da razão direta do número de municípios 
e 20% na razão direta da área. Dentro da distribuição pelas áreas, passaria para 
a segunda fase, que é a distribuição pelos municípios, sendo essa repartição 
função: 5% igualmente por todos os municípios, 35% na razão direta da população 
residente e da média diária de dormidas em estabelecimentos hoteleiros e parques 
de campismo, 5% na razão direta da população jovem, 30% na razão direta da área 
ponderada pela amplitude altimétrica do concelho, 15% na razão direta do numero 
de freguesias e 10% na razão direta do montante do IRS cobrado pelo município. 
O sistema de transferências através do FGM é do tipo “revenue sharing” (como 
o do FEF), que repartia mais para os municípios onde se geravam mais receitas 
fiscais e redistribuía com base na população (esta com menor ponderação agora) 
assumindo-se que esta era uma das principais medidas das necessidades em bens 
e serviços públicos locais.

O FCM, segundo o art.º 13º da Lei 42/98, visava “reforçar a coesão municipal, 
fomentado a correção de assimetrias, em benefício dos municípios menos 
desenvolvidos e é distribuído com base nos índices de carência fiscal (ICF) e de 
desigualdade de oportunidades (IDO)”, promovendo a redistribuição mais justa 
de recursos, colmatando as falhas do FGM, que continuou como um fundo de 
partilha de rendimento. O ICF corresponde à diferença entre a capitação média 
nacional das coletas dos impostos municipais referidos na alínea a) do art.º 16º e 
a respetiva capitação municipal daqueles impostos. O IDO representa a diferença 
de oportunidades positiva para os cidadãos de cada município, decorrente da 
desigualdade de acesso a condições necessárias para poderem ter uma vida mais 
longa, com melhores níveis de saúde, de conforto, de saneamento básico e de 
aquisição de conhecimentos.

Em 2007, a soma do FGM e do FCM volta a chamar-se FEF e há mais receitas 
fiscais para os municípios, com destaque para a participação na receita do IRS 
cobrado na área do município.  A partir de 2013, a reforma no regime financeiro das 
autarquias estendeu-se a outras entidades, como as comunidades intermunicipais, e 
criaram-se condições para uma mais eficaz colaboração entre níveis de administração 
e uma melhor prestação de contas. Como observa Silva (2014: Resumo), “o novo 
Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais é um 
elemento potenciador de “accountability” no seio das Autarquias Locais”, que se 
pode definir como “o processo pelo qual as entidades do setor público e dos seus 
agentes são responsabilizadas pelas suas decisões, ações, desempenho e gestão 
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de fundos, submetendo-se a escrutínio externo apropriado (BRAVO, 2015:246).  Em 
2013, é aprovada a sexta Lei das Finanças Locais (LFP), pela lei 73/2013 de 3 
de setembro, que se designa de Lei do Regime Financeiro das Autarquias e das 
Entidades Intermunicipais, a qual visa abranger também as entidades intermunicipais, 
cujo regime jurídico é estabelecido pela mesma altura na Lei nº 75/2013. 

O elemento de responsabilização expressa-se no aumento de receitas locais 
próprias e redução do peso relativo das transferências do OE. Assim, em 2013, no 
que concerne aos Fundos Municipais, o FEF passa a ser 19,5% da média aritmética 
simples da receita proveniente do IRS, IRC e IVA, em vez dos anteriores 25.3%, 
deduzido do montante afeto ao Índice Sintético de Desenvolvimento Regional. A 
participação do FFF nos impostos do Estado (IRS, IRC e IVA) é também reduzida 
para 2%. 

Quanto ao endividamento, a sexta lei das finanças locais (LFL) fixou também um 
limite de 1.5 vezes a média nacional de endividamento dos municípios, contrapondo 
os 120% da receita corrente líquida nos três exercícios anteriores. Neste contexto, 
em 2012 já fora criado o PAEL (Lei 43/2012 de 31 de agosto) que se destinou à 
regularização extraordinária da dívida e para redução dos prazos de pagamento aos 
fornecedores. Também foi criado o FAM - Fundo de Apoio Municipal, que foi instituído 
pela Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, alterada pela Lei n. º69/2015, de 16 de julho. 
Esta lei veio estabelecer o regime jurídico de recuperação financeira municipal e 
regulamentar este fundo e insere-se nas reformas de consolidação financeira 
impostas à totalidade do setor público no período da troika (FMI, BCE, EU). Em 2013 
criou-se um sistema de alerta precoce e de recuperação financeira com o objetivo 
da correção dos desvios orçamentais das contas locais para os municípios cuja 
divida total atingisse ou ultrapassasse a media da receita corrente liquida cobrada 
nos três anos anteriores ou caso se verificasse uma execução da receita prevista no 
orçamento inferior a 85% durante dois anos consecutivos (FERREIRA et al., 2013). 

A Lei-quadro da transferência de mais competências para as autarquias locais 
e para as entidades intermunicipais (Lei n. º50/2018), foi acompanhada por uma 
nova Lei das Finanças Locais, Lei n. º51º/2018, que visa dotar o poder local de 
meios financeiros para suportar o incremento das novas competências, segundo 
o princípio de subsidiariedade:  as autarquias, pelo fator de proximidade, estão 
mais capacitadas para responder às necessidades locais e para gerir o património 
presente no seu território. Assim, as autarquias locais e as entidades intermunicipais, 
viram reforçadas a sua atuação nas áreas da educação, ação social, saúde, proteção 
civil, cultura, património, habitação, áreas portuário-marítimas, praias, informação 
cadastral, gestão florestal e áreas protegidas, transportes e vias de comunicação, 
atendimento ao cidadão, policiamento, proteção e saúde animal, segurança dos 
alimentos, segurança contra incêndios, estacionamentos, etc. 
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O consequente reforço financeiro está previsto na nova Lei de finanças locais, 
aprovado pela Lei 51/2018, que prevê que todo o processo de transferências esteja 
completo até 2021 com a utilização de um novo fundo – Fundo de Financiamento 
da Descentralização (FFD). Até 2021, os recursos financeiros deste fundo serão 
anualmente previstos no Orçamento do Estado. Na repartição de recursos públicos 
entre o Estado e os municípios, para além do FEF, do FSM e da participação variável 
de 5% no IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal no concelho, definidos 
nas anteriores leis, é criada uma nova participação de 7,5% relativamente ao IVA 
total cobrado no município nos setores do alojamento, restauração, comunicações, 
eletricidade, água e gás. Os critérios de distribuição das transferências do Estado 
(FGM) pelos municípios não foram modificados desde 2007 (sendo a maior fatia 
em função da população e da área, respetivamente, 65% e 25%) mas, os relativos 
às freguesias foram modificados, passando a ser consideradas as ponderações: 
20% da com base na densidade populacional, 50% na razão direto do número de 
habitantes e 30% na razão direta da área. 

A Lei 51/2018 mantém os princípios introduzidos na reforma de 2007 (Equidade 
intergeracional, Estabilidade orçamental, Solidariedade recíproca e Transparência 
entre níveis de governo) e os que foram adicionados em 2013, que são definidos na 
Lei do Enquadramento Orçamental - Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro). 

4 |  EVOLUÇÃO DA AUTONOMIA DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL E REGIONAL E 
DO GRAU DE DESCENTRALIZAÇÃO

A independência financeira tem sido medida pela importância percentual das 
receitas próprias das autarquias nas suas receitas totais. Como é natural, dada a 
heterogeneidade elevada entre autarquias, este indicador diverge bastante. Em 
termos da média para o total da Administração Local (AL), no período analisado, as 
receitas próprias – impostos locais, taxas, licenças e outras - em percentagem da 
receita total passaram a aumentar em relação às transferências do OE, a partir de 
2014, como se pode observar na ilustração 3; as receitas próprias representam cerca 
de 39% do total das receitas efetivas locais em 2017, contra os 31% em 2012. No 
período em análise, a rúbrica das receitas próprias cresceu 797 milhões de euros, 
representando um crescimento superior aos das transferências, que aumentaram 
109 milhões de euros.

Portanto, o aumento relativo das receitas efetivas municipais conduziu ao 
aumento da autonomia financeira, em parte como reflexo da Lei de 2013, como 
também conclui Serra (2011).  Como se verifica, na Ilustração 2, a receita efetiva 
da AL, entre 2012 e 2017, teve uma tendência positiva, passando de 7.170 milhões 
para 7.734 milhões de euros, o que representa um crescimento médio anual de 1,53, 
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apesar das quebras nos anos de 2013 e 2014, que foram anos de consolidação 
orçamental no período de intervenção da Troika.

No que concerne ao endividamento, pode observar-se que, desde 2012, a 
administração local tem uma capacidade líquida de fi nanciamento, ao contrário dos 
anos anteriores, que varia entre os 288 milhões em 2013 e a previsão de 840 milhões 
de euros em 2016 (dados do Portal Autárquico). Já o maior saldo negativo deu-se no 
período da crise das dividas soberanas, em 2010, tendo registado uma necessidade 
de fi nanciamento de 1.565 milhões de euros. Tais desequilíbrios foram corrigidos 
após uma forte consolidação orçamental por parte das autarquias, dando origem, 
posteriormente, a sucessivos saldos positivos. Quando estendemos a análise ao 
universo da administração regional e local (ARL), também se registam excedentes 
desde 2012, embora de menor valor, com exceção do défi ce de 949 milhões em 
2013 da administração regional e local, avaliado na ótica da contabilidade pública 
(CGE-series).

Ilustração 2 – Evolução da Receita Fiscal Local e das Transferências (2012-2017)

(em milhões de euros e em % da Receita Efetiva total da A. Local)
 Fonte: Baseado nos Relatórios de Gestão da DGAL, Portal Autárquico.

O grau de descentralização das receitas é uma medida da autonomia das 
entidades locais e/ou regionais. É importante conhecermos o rácio que relaciona 
as receitas dos impostos subnacionais com o total das receitas do setor publico 
administrativo: quanto mais elevado for o seu valor maior é (…) o grau de 
descentralização fi scal” (STEGARESCU, 2005 apud SERRA, 2011:15). 

Com o objetivo de avaliar a participação relativa da administração regional e 
local no seio do total das administrações públicas (SPA) estimou-se o rácio entre 
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as receitas efetivas da ARL e as receitas efetivas do SPA. As receitas cresceram 
desde 2012. Em 2017 as receitas efetivas da ARL somaram 10.578 milhões de euros 
(Ilustração 3), 39% sob a forma de transferências do governo central. 

Estimando o nível de autonomia, ou grau de descentralização, através do rácio 
das receitas próprias da ARL pelas receitas do setor publico total (SPA) obtém um 
rácio de 8,5% em 2017 (Ilustração 4), semelhante ao valor que Baleiras et al. (2018) 
apresentam para a administração local.

 Ilustração 3 - Evolução das receitas da Adm. Regional e Local (ARL)
(Em milhões de euros e em % da receita efetiva total)

Fonte: Elaboração própria com base em www.dgal.pt

Se analisarmos a autonomia pelo lado das despesas, ou seja, pelo rácio 
das despesas da ARL nas despesas totais da administração pública, o grau de 
descentralização fi ca um pouco maior, dado que cerca de um terço das despesas 
são fi nanciadas, em média, pelas transferências e não só pelas receitas próprias 
que compunham o rácio das receitas. Na Ilustração 5, o rácio das despesas era 
12,3% em 2017, menor que os 13,5% em 2013 e 13% em 2014, mas estes últimos 
valores podem estar infl uenciados por algumas transferências extraordinárias para 
as autarquias nestes anos. 
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Ilustração 4 - Grau de descentralização das receitas da Adm. Regional e Local
 Fonte: Idem Ilustração 3.

Ilustração 5 - Grau de descentralização em termos das despesas
(em milhões de euros e em % das despesas do SPA)

Fonte: CGE-series, em www.dgo\ politica orçamental\estatisticas\GGE

5 |  AS PROPOSTAS PARA A DESCENTRALIZAÇÃO ATÉ 2021 E O SEU EVENTUAL 
CONTRIBUTO PARA A GOVERNANÇA TERRITORIAL

Com se referiu na sessão anterior, o reforço orçamental para fazer face ao 
incremento das novas competências das autarquias irá fazer aumentar o grau de 
descentralização (provavelmente, em média, pelo menos um ponto percentual). 
Efetivamente, os 960.7 milhões de euros anuais pré-defi nidos para o fi nanciamento 
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desse fundo representariam, em 2017, cerca de 11,9% da receita total da AP, ao qual 
ainda se terá de somar o valor da nova participação municipal de 7.5% do IVA e o fim 
da isenção do IMI para parte do património do Estado. 

Numa perspetiva de boa governança pública haveria um papel relevante 
para as regiões, ou seja, para autarquias regionais, se tivessem sido criadas. 
Algumas das funções que a estas competiriam continuam a ser desempenhadas 
pelas CCDR- Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional, que 
são agências da administração central. Embora ainda não tenha sido criada a 
necessária estrutura de governança em Portugal ao nível das áreas metropolitanas, 
a legislação de 2018 prevê a criação de novos organismos ao nível municipal onde 
se pretende representar os vários stakeholders, ou interessados, em cada área 
da política pública descentralizada. Por exemplo, no caso da Saúde, a lei 23/2019 
define a composição de três entidades novas: O Conselho Municipal de Saúde e 
o Conselho de ACES (Agrupamentos dos Centros de Saúde) e, para coordenar a 
implementação da transferência de competências e de recursos há o Conselho de 
Avaliação de Monitorização (BRAVO, 2019:14). Resta saber quando e como entrarão 
em funcionamento, esperando-se que dependerá de cada município conseguir 
desenvolver o capital social necessário para a atuação coletiva. A descentralização 
prevista noutros domínios, como na gestão das florestas e as vias de comunicação, 
poderá ter um impacte visível no desenvolvimento regional, mas tudo dependerá das 
entidades criadas para possibilitar a participação dos interessados e a coordenação 
intergovernamental, como por exemplo, sucedeu no Brasil com a criação de Fora 
e Conselhos em alguns estados/ metrópoles (por exemplo, os relatados em Santa 
Catarina e Rio Grande do Sul por Dallabrida, 2011). 

A opção revelada pelo governo, no OE2019, de inscrever nos programas de 
cada ministério as transferências relativas às competências de cada programa 
específico transferido para as entidades da administração local, parece subordiná-
las, pelo menos em parte, à continuidade das decisões centralizadas do desenho 
das políticas, delegando apenas aspetos da sua execução nas autarquias. Não 
devemos esquecer que a autonomia local se materializa no poder discricionário das 
autarquias para administrar os meios a elas alocados pela lei e, tal poder, depende 
também da natureza desses meios: as transferências que são pré-definidamente 
dirigidas ao financiamento deste ou daquele serviço específico são cerceadoras da 
discricionariedade (BILHIM, 2004:14). Resta pouca margem para a introdução de 
políticas locais. Pode concluir-se que a delegação de competências para entidades 
de âmbito regional é suposta ser uma alternativa à regionalização mas é reduzida: 
tem pouca expressão para as Comunidades Intermunicipais e quase se restringindo 
às duas Áreas Metropolitanas - de Lisboa e Porto, nomeadamente nos projetos 
que são cofinanciados com fundos estruturais da EU. A função crítica dos governos 
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centrais num quadro cada vez mais descentralizado seria a de garantir a coerência 
das estratégias regionais e locais de inovação, contrabalançando as vantagens 
da subsidiariedade com a necessidade de manter certas funções centralizadas 
para se obterem economias de escala. Em termos de boas práticas de suporte 
técnico da governança territorial já há alguns avanços significativos, por exemplo, a 
criação do SIIAL- Sistema central de recolha e validação da informação financeira 
e não financeira das autarquias. Também já está a aplicar-se o SNC-AP para as 
administrações públicas. Porém, enquanto não entrarem em funcionamento os 
novos conselhos com a representação dos interessados nas várias áreas de política 
(previstos na legislação) e, na ausência de regiões administrativas, não se estará a 
potenciar as duas principais vantagens da descentralização, as quais são a eficiência 
na afetação de recursos, através da provisão de serviços e bens com benefícios 
extensivos à escala regional/local da preferência das comunidades, e a eficácia no 
planeamento e ordenamento dos territórios, permitindo enquadrar a lógica setorial e 
vertical das políticas nacionais nos objetivos de desenvolvimento regional (BRAVO 
& SÁ, 2000:98). 

6 |  CONCLUSÃO 

A análise permitiu responder às questões de partida. No que respeita ao nível 
de autonomia local e regional /descentralização, é de referir que se tem mantido 
praticamente estável, sendo 10,13% em 2012 e 9,54% em 2017, medido pelo 
peso das receitas locais próprias na receita total da Administração Pública. Se 
considerarmos o grau de descentralização em relação às despesas da adm. regional 
e local sobe para 13%, por via das transferências que entram no seu financiamento. 
As transferências do OE tenderão a subir devido ao fundo FFD criado em 2018, 
logo, também a autonomia local aumentará, mas pouco. Logo, mantem-se ainda um 
nível elevado de centralismo, mas que parece assegurar as exigências do PEC da 
União Europeia. É o que se depreende pelo enunciado no princípio da coordenação 
entre finanças locais e finanças do Estado introduzido desde a Lei 73/2013: “A 
coordenação efetua-se através do Conselho de Coordenação Financeira, sendo as 
autarquias locais ouvidas antes da preparação do Programa de Estabilidade e da Lei 
do Orçamento do Estado, nomeadamente quanto à sua participação nos recursos 
públicos e à evolução do montante global da dívida total autárquica (…)”.

Por exemplo, no caso da saúde, será fundamentalmente a gestão dos edifícios 
e de serviços operacionais das ACES que serão objeto de descentralização (BRAVO, 
2019); a legislação prevê criação de novas entidades, conselhos, que poderão 
garantir a governança descentralizada. Resta esperar que os processos de decisão 
e de execução partilhados através do seu funcionamento regular possam ser o seu 
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garante.
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